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LEI MUNICIPAL Nº 4.542

Estima a Receita e fixa a Despesa do Muni-
cípio de Volta Redonda para o Exercício Fi-
nanceiro de 2009.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art igo 1o -O Orçamento do Município de Volta Redon-
da, para o exercício financeiro de 2009, estima a Receita
e fixa a Despesa em R$ 653.000.000,00 ( seiscentos e cin-
qüenta e três milhões de reais).

Art igo 2o -O Sumário Geral da Receita por fontes e
da Despesa por funções de Governo obedece ao seguin-
te desdobramento:

I. RECEITAS:
1.1. MUNICIPAIS

Tributária R$ 103.704.000,00
Contribuição R$ 4.060.000,00
Patrimonial R$ 6.888.000,00
Industrial R$ 960.000,00
Serviços R$ 51.909.000,00
Outras  Receitas Cor rentes R$ 134.342.000,00
Alienação de Bens R$ 101.000,00

1.2. TRANSFERIDAS
Trans f. Correntes R$ 320.527.000,00
Trans f. de Capital R$ 59.462.000,00

1.3. Deduções FUNDEB R$ 28.953.000,00
TOTAL R$ 653.000.000,00

II. DESPESAS:
a) Legislativa R$ 19.210.000,00
b) Administração R$ 113.404.700,00
c ) Segurança Pública R$ 1.325.000,00
d) Assistência Social R$ 30.531.300,00
e) Previdênc ia Social R$ 34.572.000,00
f) Saúde R$ 144.963.000,00
g)Trabalho R$ 2.334.000,00
h) Educação R$ 121.597.000,00
i) Cultura R$ 5.182.000,00
j) Urbanismo R$ 21.583.000,00
k ) Habitação R$ 8.560.000,00
l) Saneamento R$ 82.254.000,00
m) Gestão Ambiental R$ 1.154.000,00
n) Agricultura R$ 255.000,00
o) Comunicações R$ 3.095.000,000
p) Energia R$ 11.588.000,00
q) Transporte R$ 24.306.000,00
r)  Desporto e Lazer R$ 17.295.000,00
s ) Encargos Espec iais R$ 9.791.000,00
TOTAL R$ 653.000.000,00

Art igo 3º - O quadro demonstrativo da Receita e Des-
pesa segundo as categorias econômicas, na forma do Ane-
xo I da Lei Federal 4.320/64, apresentando o seguinte des-
dobramento:

I. RECEITA
Receita Corrente R$ 622.390.000,00
Tributária R$ 103.704.000,00
Contribuição R$ 4.060.000,00
Patrimonial R$ 6.888.000,00
Industrial R$ 960.000,00
Serv iços R$ 51.909.000,00
Outras Receitas  Correntes R$ 134.342.000,00
Trans f. Correntes R$ 320.527.000,00
Receita de Capital R$ 59.563.000,00
Alienação de Bens R$ 101.000,00
Trans f. de Capital R$ 59.462.000,00
Deduções FUNDEB R$ 28.953.000,00
Total R$ 653.000.000,00
Superávit Corrente R$ 126.381.000,00

II. DESPESA:
Despesa Corrente R$ 496.009.000,00
Pessoal e encargos Sociais R$ 235.861.000,00
Juros e Encargos  da Div ida R$ 2.510.000,00
Outras Despesas Corrente R$ 257.638.000,00
Despesa de Capital R$ 156.791.000,00
Inves timentos R$ 146.244.000,00
Inversões Financeir as R$ 1.400.000,00
Amortização da Dívida R$ 9.147.000,00
Reserva de Contigência R$ 200.000,00
Total R$ 653.000.000,00

RESUMO
RECEI TA S DESPES AS

Corrent es R $ 622.390.000,00 Correntes R$ 496.009.000, 00
Capital R$ 59.563.000,00 Capit al R$ 156.791.000, 00
Deduç ões FUND EB R$ (28.953. 000, 00) Reserv a de R$ 200.000, 00

Cont ingênc ia
TOTAL R $ 653.000.000,00 TOTAL R$ 653.000.000, 00

Artigo 4o -A ar recadação da receita obedecerá a legis-
lação vigente, a saber:

a) tributos de competência munic ipal, que foram ins-
ti tuídos pela Lei 1896/84 (Código Tr ibutário Munici-
pal), com alterações introduzidas pelas Leis 1906/
84, 1970/84, 2049/85, 2081/85, 2394/89, 2395/89,
2431/89, 2490/89, 2494/89, 2495/89, 2593/90, 2664/
91, 2719/91, 3131/94 e 3135/95;
b) contribuições sociais  conforme estabelec ido pe-
las  Leis 1975/85 e 2595/90;
c)  rendimentos  sobre o patrimônio econômico (Re-
ceita Patrimonial, de Serviços e A lienações) nos ter-
mos da Lei Federal 3071/16 (Código Civ il)  e da Lei
Orgânica Municipal;
d) repasses financeiros tr ansferidos  de outras pes-
soas de direito públ ico interno conforme art. 158 e
159, da Consti tuição Federal.

Artigo 5o -Fica o Poder Executivo autor izado a realizar
as despesas constantes dos anexos  des ta Lei, com obedi-
ência ao que determina a Legislação correspondente, a
saber:

I – Poder Execut ivo
a) Administração Central izada R$ 310.504.000,00
b) Administração Descentral izada R$ 323.286.000,00

II – Poder Legislat ivo
a) Câmara Municipal R$ 19.210.000,00
TOTAL R$ 653.000.000,00

Artigo 6o -O Poder  Executivo fica autorizado a repas-
sar aos  órgãos da Administração Descentral izada os recur-
sos necessários a manutenção e operacional ização deles ,
bem como os referentes aos inves timentos que deseje rea-
lizar através desses órgãos .

Artigo 7o -VETADO
Artigo 8º - Esta Lei entrará em vigor  na data de sua

publicação, revogadas as dispos ições em contrário.

Volta Redonda, 06 de janeiro de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Munic ipal

Prefeitura Municipal de Volta Redonda

Poder Executivo

Gabinete
do Prefeito
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DEMONSTRATIVO DA COMPATIBILIDADE DAS METAS FISCAIS (RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO)
ESTABELECIDAS NAS PREVISÕES ORÇAMENTÁRIAS DA

LDO E DA LO PARA 2009

ANEXO I

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Nelson Kruschewsky dos Santos Gonçalves
Vice-Prefeito

Fernando Antônio Rodrigues de Almeida
Secretário Municipal de Governo

Carlos Macedo da Costa
Secretário Munic ipal de Adminis tração

Lincoln Botelho da Cunha
Secretário Municipal  de Planejamento

José Carlos de Abreu
Secretário Municipal  de Fazenda
Suely das Graças Alves Pinto
Secretária Municipal de Saúde

Sebastião Faria de Souza
Diretor-Geral do Serviço Autônomo Hospitalar - SAH

Reginaldo Moreira Rosa
Diretor Administrati vo Hospital Municipal Dr. Munir Rafful

Therezinha dos Santos Gonçalves Assumpção
Secretária Municipal de Educação
Moacir Carvalho de Castro Filho

Secretário Municipal  de Cultura
Rosemari Machado Vilela

Secretária Municipal de Esporte e Lazer
José Jerônimo Telles Filho

Sec retário Municipal de Obras
Marco Antônio dos Reis

Secretário Municipal de Serviços Públicos
Munir Francisco

Secretário Munic ipal de Ação Comunitária
Carlos Macedo da Costa

Secretaria Municipal de Desenvolvi mento Econômico e Turi smo
Arleuse Salotto Alves

Procurador Geral do Município
Carlos Amaro Chicarino de Carvalho
Secretário Munic ipal de Meio Ambiente

Almir de Souza Rodrigues
Diretor - Pr esidente da Cohab/VR

Paulo César Lopes Netto
Presidente da EPD/VR

José Luiz de Sá
Presidente da FEVRE

Paulo César Lopes Netto
Diretor-Geral do Fundo Comunitário
Vitor Hugo Gonçalves de Oliveira

Presidente da Fundação Beatr iz Gama
Lincoln Botelho da Cunha

Di retor-Presidente do Inst ituto de Pesquisa e Planejamento Urbano
Marco Antônio dos Reis

Diretor-Presidente da Superintendência dos Serviços Rodoviários
Paulo Cezar de Souza

Diretor-Executivo do SAAE/VR
Ricardo Ballarini

Assessor de Comunicação Social
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ANEXO II
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ANEXO III



VOLTA REDONDA EM DESTAQUE 07 de janeiro de 2009Página 28



VOLTA REDONDA EM DESTAQUE 07 de janeiro de 2009Página 29



VOLTA REDONDA EM DESTAQUE 07 de janeiro de 2009Página 30



VOLTA REDONDA EM DESTAQUE 07 de janeiro de 2009Página 31



VOLTA REDONDA EM DESTAQUE 07 de janeiro de 2009Página 32



VOLTA REDONDA EM DESTAQUE 07 de janeiro de 2009Página 33



VOLTA REDONDA EM DESTAQUE 07 de janeiro de 2009Página 34



VOLTA REDONDA EM DESTAQUE 07 de janeiro de 2009Página 35



VOLTA REDONDA EM DESTAQUE 07 de janeiro de 2009Página 36



VOLTA REDONDA EM DESTAQUE 07 de janeiro de 2009Página 37



VOLTA REDONDA EM DESTAQUE 07 de janeiro de 2009Página 38



VOLTA REDONDA EM DESTAQUE 07 de janeiro de 2009Página 39



VOLTA REDONDA EM DESTAQUE 07 de janeiro de 2009Página 40

ANEXO IV
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Em, 6 de janeiro de 2009.

RAZÕES DE VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI CAPEADO PELA MENSAGEM N°
030/08

Senhora Presidente:

Acuso o recebimento do Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2009, aprovado
por  esse Legislativo.

Houve por bem a Câmara Municipal, entretanto, em introduzir inúmeras emendas ao proje-
to original deste Executivo, as  quais, serão acatadas por es te Poder Executivo, com exceção,
lamentavelmente, da Emenda nº 283, pelos motivos a seguir expos tos.

1. HISTÓRICO
Em 30 de setembro de 2008, cumprindo ditames da Lei Municipal nº 2.566/90, foi encami-

nhada à Câmara Munic ipal de Volta Redonda a Mensagem no 030/2008, capeando Projeto de
Lei Orçamentária para o exercício de 2008.

A Mensagem foi apresentada em Plenário no dia 24/11/2008.
Em seguida foi  para sessão, em regime de 1a votação, no dia 15/12/2008 e, em 2a vota-

ção, no dia 26/12/2008.

Retornou ao Executivo o Projeto de Lei aprovado no dia 29/12/2008.
No curso das discussões  foram aprovadas 161 (cento e sessenta e uma) Emendas e 42

(quarenta e duas) Subemendas, 21 (v inte e uma)  foram retir adas  e 1 (uma)  foi rejeitada. Des-
sas Emendas, uma parte refer iu-se a indicações  de obras, alterando o Anexo IV. Uma Emenda
modificou o texto da Lei e, as demais, os Quadros dos Anexos  I, II e III, r eferentes  às Despesas
da Administração Central izada, da Descentralizada e do Orçamento Geral Consol idado.

2. DA ILEGALIDADE DAS MODIFICAÇÕES FEITAS NO ARTIGO 7º.
Ao ser aprovada a Emenda nº 283, que foi apresentada no dia 15/12/2008, dia da 1ª vota-

ção, portanto fora do prazo regimental, e ao modificar o artigo 7o, r eduz iu o limite para aber tura
de Créditos Adicionais, deixando o Projeto de Lei Orçamentária Anual incompatível com a Lei
de Dir etrizes  Orçamentária – 2009, que autoriza 15% (quinze por cento). Foram contrariados
ditames do Regimento Interno da Câmara Munic ipal de Volta Redonda e da Constituição Fede-
ral, a saber:

a) § 2º do artigo 120 da Resolução nº  1.707/95 - Regimento Interno da Câmara Municipal
de Volta Redonda.

Esse dispos itivo legal es tabelece que as  emendas à proposta or çamentár ia, à Lei de
Diretr izes Orçamentárias e ao Plano P lurianual serão oferecidas no prazo de 10 (dez )
dias , a par tir da inserção da matéria no expediente.

b) ar tigo 166, § 3o, inc iso I, da Consti tuição Federal, e ar tigo 5º , da Lei de Responsabi-
lidade Fiscal.

Esses  dispositivos  legais e consti tucionais estabelecem a vedação a emendas e modifica-
ções na peça orçamentária que sejam incompatíveis com a Lei de Diretrizes Orçamentárias  e
com o P lano Plurianual.

Ao ser aprovada a Emenda nº 283, fora do prazo estabelecido pelo
Regimento Interno, fica manifesta a i legal idade.
Ao diminuir o limite para a abertura de Créditos Adic ionais , em desacordo com a Lei Muni-

c ipal nº 4.512/08 - LDO/2009, fica manifesta a inconsti tucionalidade.

3 . DO CONFRONTO COM O INTERESSE PÚBLICO

Ao alterar a margem para as modificações orçamentárias  através  de Decretos, a Emenda
nº 283 deixou o orçamento sem operacional idade e sem agi lidade, para melhor dimensionar  os
recursos alocados nos Programas que ir ão atender as demandas  da população que, com
certeza, em função da c rise econômica sofrerão mudanças, quando da execução do orçamen-
to.

4. VETO
Como faculta o parágrafo 2o, do artigo 60, da Lei Orgânica do Munic ípio, venho apor um veto

ao artigo 7º, por inconstitucionalidade e por contrariar o interesse públ ico, de conformidade com
as razões expos tas nas alíneas “a” e “b” do i tem 2.

Em face do expos to, espera este Executivo seja mantido o veto ora aposto, de acordo com
as razões acima, subsc revendo a presente.

Atenciosamente

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

Exmª Sr.ª :
Neuza Maria Ferreira Jordão
DD. Presidente
CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA
NESTA


